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M 05 da Agosto de 1*988

DR. ISLMTáRIO HRtMO MALSBBA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE L0WBIRA,ES 

TADO DS SXO PAULO, NO USO BB SUAS 

ATRIBUIÇÕES LBOAIS:

E E S 0 L T E

Concadar 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 03 de Agosto de 1,986 à 02 da Agosto de 

1*987, ao seguinte servidor, no período abaixo:

, PBBEO JOAQUIM SEBASTIÃO 

Be 12 de Setembro à II de Outubro de 1.988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em oontrário,

Louveira, 05 de Agosto de 1.988
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BR* ELEüTiRIO BÉDNO MALERBA FILHO 

prefeito Municipal

Publicada a registrada no Bapartamen 

to de Administração em 05 de Agosto de 1.988.

ELENJcÍ^RÍÃ OÜZimi BGNETTO 

Coordenadora do Serv* Administrativo


